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ATA N.° 039/2025 

SESSAO ORDINARIA DO DIA VINTE E SEIS DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E 
VINTE E CINCO 

Ata da trigésima oitava sessão ordinaria, décima sétima sessdo do segundo 
periodo da primeira Sessão Legislativa, Legislatura 2025-2028, da Camara 
Municipal de Inacio Martins, Parana, novamente conduzida pelo Vice Presidente 
Vereador Bruno Alencar Cabral da Silva, em virtude de nova auséncia justificada 
do Presidente Vereador José Vilmar de Andrade, e presentes todos os demais 
vereadores. Iniciando a sessao o Presidente Vereador Bruno Cabral solicitou à 
Vereadora Camila Vaz que procedesse uma oração e após declarou aberto o 
EXPEDIENTE. Nos termos do Artigo 159 do Regimento Interno colocou em 
apreciag&o a Ata n.° 038/2025, da sessão ordinaria do dia dezessete de novembro, 
que restou aprovada sem ressalvas com os votos favoraveis de todos os 
vereadores presentes. Sem Projetos de Leis do Poder Executivo e do Legislativo 
Municipal a serem apresentados nesta sessão passou-se a apresentagdo das 
Indicagdes de Servigo iniciando pela de n.º 099/2025 do Vereador Julio Armando 
solicitando a “Instalação de redutor de velocidade no entroncamento das Ruas 
Francisco Ferreira da Silva e João Quintino, em frente a Escolinha da Vila Borges; 
n.° 100/2025 - “Manuteng&o do Bueiro na Localidade da Terra Cortada, proximo a 
Cascalheira” e n.° 101/2025 - “Patrolamento em frente à pista de lago da 
comunidade de Queimadas”, estas do Vereador Jodo Devarci Prestes. Após as 
leituras os proponentes comentaram suas solicitagées e as proposições foram 
despachadas para ciéncia do Executivo Municipal. Sem mais matérias a serem 

lidas, iniciou-se o uso da TRIBUNA onde fizeram uso da palavra os Vereadores 

João Devarci Prestes, Julio Armando Cando Mendez e Bruno Alencar Cabral da 

Silva. Na ORDEM DO DIA desta sessão constou em primeiro turno de votação o 

Projeto de Lei do Executivo de n.º 021/2025 solicitando autorizago para a filiação 

do municipio & Agéncia de Desenvolvimento das Regiões Sul e Centro Sul do 

Estado do Parana - ADECSUL, e do Projeto de Lei Complementar n.º 005/2023 - 

Lei Complementar do Sistema Viario do Municipio de Inacio Martins. Colocados em 

discussdo apenas o Projeto de Lei Complementar do Sistema Viario recebeu 

comentarios por parte do Vereador Padre Marcos e ambos os projetos foram 

aprovados com todos os votos favoraveis. Concluidas as votagdes o Presidente 

determinou o retorno do Projeto n.° 021/2025 para o segundo turno de votação na 

proxima sessão ordinaria, e do Projeto de Lei Complementar n.° 005/2023 

observado o intersticio regimental, na sessão ordinaria do dia 08 de dezembro. 

Iniciada a EXPLICAGAO PESSOAL usaram a palavra os Vereadores Julio 

Armando Canido Mendez, Gilnelson José Gomes de Oliveira, João Devarci 

Prestes, Paulo Michel Pereira e Padre Marcos Antonio Mirek. Antes de encerrar o 

Presidente fez a leitura de um informativo do TCE-PR sobre uma live que 

aconteceria no dia vinte e sete de novembro a partir da quinze horas na qual a 

equipe do TCE apresentaria as instrugdes normativas que definiriam a forma e
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composição da prestagdo de contas deste exercicio dos poderes Executivo e 
Legislativo municipais, a qual também traria novidades em relagéo as Camaras com 
a instituicdo do Programa de Avaliação da Governancga de Gestéo Estratégica do 
Poder Legislativo Municipal (Prolegis), fazendo a leitura de todo o teor do 
documento recebido pelo TCE e afirmando aos pares a importancia de todos os 
vereadores e também servidores da equipe técnica participarem dessa live. Nada 
mais havendo a ser tratado foi encerrada a presente sessão e convocada nova 

sessão ordinaria para o dia 01 de dezembro, préxima segunda-feira, no horario 

regimental, e o Presidente ainda registou que nesta sessdo seriam votados em 
primeiro turno o Projeto de Lei do Plano Plurianual 2026-2029, o Projeto de Lei 
Orgamentaria para 2026, além das Propostas de Emendas Parlamentares 

Individuais e das Emendas de Bancada, cujas emendas encontravam-se em fase 

de conclusão e deveriam ser apresentadas a Comissao de Orgamento até dia 28 

de novembro. Da sessão foi lavrada a presente Ata que após lida e achada de 


